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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 429105-06

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INrERf,ssADo: lndústria Comércio e Exportação de Madeiras São Pedro Ltda

ENDEREÇo nARA coRnrsponoÊxcrr: Ramal Nova Califórnia, s/n", km 12, Zona Rural,
Lábrea-AM.

CNPJ/CPF: 05.930.683/0001-08 INscRrÇÃoEsrADrrAL: 04.215.120-1

Foxr: (69) 99908-7093 E-MAIL: renatodoglas@gmail.corn

REcrsrRo No IPAAM: 0603.0702 PRocESSo Ns: 335712022-10

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Ramal Nova Califórnia, s/n/, km 12, Zona Rural,
Lábrea-AM.

Frnllrolou: Autorizar o desdobro primário da madeira - serraria com beneficiamento
de madeira.

nesroxsÁr'EL rÉcl.*rco: Vânia Luzia do Nascimento Niza - RNP 2312742071- ARf :

AM202203141í6 - Chave: 4Z6CW.

Porr,.r*crlLPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Médio
DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA

ProprietáÍio do lmóvel: Fernândo Doglas de Mattos

CPF I CNP t't 7 92.456.525 49 CAR: AM-1302405-
38F6A71AAC1945CD8lB7 7 C2F B76BLO7 7

coordenadas SIRGAS 2000lt 09'39'10,6,4" S e 66" 34'08,64" O

Capacidadê produtiva anual (mt de toral: 19.800 Capacidadê dê armezenemento (m'): 30.000
Tamanho da área útil(hal:2,0 ha Número de funcionários: L8

Estudo de Coeficiente de Rendlmento VolumétÍlco -
CRV: Aprovado

Número de espécies no estudo: 24

Data de aprovação CRV:.22/0212078 CRV Médio: 55%

PRÀzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA3 02 ANos.

Alen.ç.&:
. Estâ licença é compostâ de 25 restrições e/ou condições constantes no verso, cüjo nâo

cumprimerltolatcndimento sujeitará a sua illyalidsçjlo e/ou as penslidades previstas em normas,
. Esta liccltç& nío comprovâ nem substitui o documento de propriêdrde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença devc estar disposta de Íorma visível (frente e verso), no local onde é desenvolvidâ â âtividade.

Manaus-AM, 1 2 0 üa"

Rosa ra Geisller arcos Valente de Souza
Di Tócnica retor Presidente

Av. Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parquo 10 do Novombro
Fonet (92) 212?-ô721 I 2123-6731 I 2123ô778
Mânaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'429/05.06
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O pcdido dc licenciâmehto e a Fspectivã concessão da mesma, só teú vslidadê quúdo püblicada Diá.io Oficial do Estido,
periódico regional loc.l ou local de grandê circulação, em meio eletÍônico de cgmunic.fâo msntido pelo [PAÁM, ou nos muÍais
das Preêiturâs e Câfieras Municipeis. cotrforme 0n.24, dâ t in'.3.7t5dc24dejulhode2012;
IdeÍtificar a Arcâ do cmpreendimento com plsca, confoÍme modelo IPAÂM.
A solicitsçâo ds Íenovaçdo dr Liccqa Aíbiental deverá s€r ÍequeÍid! num pEzo minimo de 120 di.!, aDIes do vencimento,
confoÍmc aÍ.23, ds tei n'.3.7t5 de 24 dejulho d€ 2012:
A pres€ntê Liceaça esú sendo concedida com bas€ nas iÍrfoÍmâções coostantes no proaarto ü'. 3t5?/2.02r-10.
Todâ c quâlquer modificaçio intÍoduzids no projeto após â emissào da Licençs podcrA implicâ! na suâ automáticâ invalidaçào.
devcndo s€l solicitada novs Licença, com ônus pam o inteÍcssado.
Esla Liceíça é válida apeíss párs s localizâÉo, srividrde e ÍinÀlidadc constrnte nâ mcsma" devcndo o inteÍêssado comunic$ ao
IPAÁM quando houver mudança de quâlquer urn dcster itens.
Eía Lic€nça nlo dispensô e nem sutrstiúi nenhum documento exigido pcla Legislaç,o Federal, Esladurl e Municipal.
CünpÍir com as medidss de minimização dos impaclos dcsc.itos no hojeto de ImplaÍürçào.
O üúâzeÍimento ternporáÍio dos residuos do cmpÍecttdimeoto deverá sêI Íesliudo cm locsl apÍoprildo e destinâdos, c!trforme
Plsno de Gcrenciam€nto de R€siduos Sólidos . PCRS aFovado pelo IPAÁM, sté que scjo ÍÊrliz.dâ a d.srin.çlo dos mcsmos.
É poibido o laaçamenro dc ÍÊsiduos in nsturÀ, por lempo indctcrÍninado. e sur quêima a céu abcÍto ou em ÍacipieÍtes, instrlsçôes
e equipamer os úo licrnciados para essa finslidad€ ou em desacordo com o projeto apÍovâdo.
Adotar o sistfira elaEônico de controle dc prodüos florestais (sistemâ DOF) para a entlda e saida de ÍutéÍir priÍna floÍestal.
inclusive (» reslduos industtiais (exceÍo scÍrateÍtl), informando ainda: a) , conveÍsão de pÍodulos florcstsis poÍ mcio do
pÍocêssamenlo industrial ou p.ocesso scmimccaniz6do, Íespeitando os limites núximos dc cocÍicicítê de ÍcÍdimeíto
volumétrico: b) â destiíâ9ão Íinrl psra operaçõcs que resultam na saida do produto íloÍestâl do fluxo de çontrole, mcdisnt€ a sua
utilizaçâo ou rplicaçeo frml, oü peh trrnsfomaçro em prcduto sclbldo pora çfeito de 8tulliz.aio coÍtlbil júto ao SisIêma
DOF,

Qüalqüd p€ssoê, fisica ou jüídic!" que explore, indusúialize, beneficie, utilizc e consumâ podútos c subpÍodutos Ílorest8is êstá
obÍigrdo s compÍovsÍ s legalidlde de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/96) deveído mantaÍ ain üquivo na cmpÍesa o mmaneio
dos pÍodutos, DOF e rcspectivss Notls Fiscais, além dc mantea ! matérir paim! oÍgariadr poa tipo e €sp&ic, objetivardo a

nstrcabilidsde e confcÉncia dusnte as operações de monitommento e fiscdi?rçeo de brma a perÍnit o râsúÊâmeíto d! mrdcirs
d€sdc a sua locsliz!çto na florcsta.
O volume lisico dos produlos Ílorestris contsbilizldos no Pálio dcve ser umâ repaEsantâçao íicl do slldo no sisteÍu DOF.
deveÍdo o usuário Íediz!í o controle e msnter atuali?rdo os s€us esloques disaiame[le, sendo a admitida vsriasão de ste l@/ô
(dez poÍ aento) Í&s dimeÍlsões drs peç{s d€ msdcira s€Í.ad& desde que não ulEspassc l0% (d€z por crnlo) do volume tolal em
estoqu€ ou em csr8r, estando o usúÍio sujeiro às shções previstas n6 legislâçlo âmbicítâl em crso dG desconfoÍmidade eÍÍe os
saldo6 contabilizados e as quantidâd€s dos estoques ílsicos exisleÍ16.
Evenfirais diveÍgcrci&s co ábeis, inclusive pÍovenientes dc perdrs Íesiduais em tÍanspoíc ou snnazenagem, incêndios,
intemÉries e ouías, dcvçrào seÍ im€distsmenl€ úfo,mldas ao IPAÁM que, mÊdia,lte análise do méíto, pÍomoverá os devidos
ajustes âd$inistritivos, s€m pÍejuízo de eventuais sanções administÍativas cablveis. eÍÍl caso de compÍovada conduta irÍêgülai poÍ
paíe do ü§uário.

A§ toms em IÉ(io dcveÍto cstaÍ devidahente ideÍrtificadâs (numeraçâo da áÍvore e identificaçào da loÍ8/secçio c!Ír€spondenle)
por nr€io de plaquctls ou qualquer outro msteÍial que gsrantr s peÍmmêncir do Íe8istro até o desdobmmcíto ds tora.
Menter atualizadss diaaiamctrtc as tab€lss de Íomsnêio, aprcscntindo-âs âos óa8àos ambientiis compámles duÍante âs vistoriss
lecnicas e Íiscll izrções.
Deverâo constar no Íomrtrcio das tons, no minimo, nomc vülgsr, espécie, núrrnero da tora/seção, mcdiçÂo cm cruz das pontas,
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Placa Íora/Seção NoÍhe Vulgar Espécie D1 02 D3 D4 comp. (m) Vol. (m') Oata de Recebimento
volume data de e dsla de desdobro.

18. DeveÍão, obÍigatoÍiamenle, acompsnhü o transpoíe dos produtos e subpÍodutos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio para

conferência p€lo bem ôomo de de fiscal

t9 Aprese aÍ Íclatoaios dê stividsdc paÍa monitoÍamento/acomponhrmenlo das ltividsdes desenvolvidas no cmpÍlEndimcnto,
anuâldrente a psÍlir dr libemção da Licença de Operrsão, assinsdo pelo rcsponsávcl técnico, confoÍme TeíÍo de RefeÍênciô
modelo IPAAM.
Os Relatórios de Atividsdes devdáo cstaÍ rcompaúados dc romaneio com memória de cúlculo em aÍqüivo (.xls) e invêntáÍios d€

r€siduos industriais.
A entrada ou saídr d€ mâtéri6 píima do empÍeendimento cujo ranspoíe sêja coosidemdo cconômiça ou logisticsmente inviávcl
devÚá ser devid.mente justificrda.
Indícios de comeÍcializÀçâo in€8ular de créditos no sistema DOF constatados poÍ meio da análbe dos rclatórios d. .tividades,
acompanhame o do sisema DOF, monitoramento rcmoio ou de vistoriaJfisoalizsçào podem ac!ÍÍatar na susp€nsâo do pário.

ConÍirmrdos os indlcios de comeÍcializaçeo irrcgular de créditos no sisteÍra DOF será pÍoccdido a sulpensio e,/ou cancêlornenlo
da Licenç-{ dê Operaçào ^ LO.
O detortoÍ Ê o Íesponsável téçnico do empÍcêndimento sc sujeitm às ssnç3cs administÍativas ns medida dc au8 culpabilidãde.
Apresentar no pÍazo de 30 dias a outoÍga do uso dos ÍecuIsos hidricos ou sua dispensa.

de desdobro
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Produto Nome vulgar Espécie Esp. Larg Comp. N§ de peçaj Vol. {m'


